
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS
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SMAE/PREG - PREGOEIROS

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 6136/2025-10
A/C Soraia Aparecida Ferreira,
 
Considerando o despacho da Procuradora Municipal - ANNA CAROLINA MAIA SAYÃO, a saber: "Por
fim, somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer, ou após seu
afastamento, de forma motivada7 , consoante previsão do art. 50, VII, da Lei de Processo Administrativo
(Lei n. 9.784/1999), e conforme já alertado nas considerações preliminares desta manifestação, será
possível dar-se o prosseguimento do feito, nos seus demais termos, sem a necessidade de retorno para
nova manifestação desta unidade jurídica, nos termos do Enunciado BPC n. 5, da AGU", solicitamos
a gentileza de evetuar as alterações apontadas no Parecer Jurídico nº 238/2025 (doc. 0250746) para que
possamos dar continuidade ao processo.
 
Atenciosamente,
 

@cidade_unidade@, em 20 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Katia Cilene De Oliveira, Analista Administrativo, em
20/10/2025, às 10:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0251004 e o
código CRC 3F54E06B.
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